
 
 

 

Solicitação de Demanda - SD 

Comissão de Planejamento 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
Nº 168/PMRB/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Gestão 

Nome do ordenador responsável pela demanda: Tatiana Gonçalves de Moura Rocha 

Cargo: Secretária Municipal de Gestão 

E-mail institucional: administracao@riobrilhante.ms.gov.br Ramal: 7000 
 

2. DA DEMANDA 

Contratação de solução integrada para registro eletrônico de frequência dos servidores 

municipais, composta por software de gestão de ponto eletrônico em ambiente web e 

equipamentos registradores eletrônicos de ponto (REP) fornecidos em regime de comodato, com 

instalação, configuração, manutenção e suporte técnico. 

A solução deverá permitir o controle, armazenamento, gerenciamento e tratamento das 

marcações de ponto dos servidores municipais, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, 

controle de jornadas de trabalho, banco de horas, escalas e demais funcionalidades necessárias 

à gestão da frequência funcional. 

Os equipamentos deverão ser disponibilizados e instalados nas unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal, conforme relação de locais constante em anexo ao processo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECSSIDADE 
A contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade do controle de frequência dos 

servidores municipais, atividade essencial à gestão de recursos humanos da Administração Pública. 

Atualmente o Município utiliza sistema de registro eletrônico de ponto contratado anteriormente, cujo 

prazo contratual encontra-se em fase final, não sendo mais possível a sua prorrogação, tornando 

necessária a realização de nova contratação para assegurar a continuidade do serviço. 

O registro eletrônico de ponto constitui ferramenta fundamental para o controle da jornada de trabalho, 

apuração de horas trabalhadas, gestão de banco de horas e elaboração da folha de pagamento, além de 

contribuir para a transparência e eficiência na administração de pessoal. 

Dessa forma, a contratação de nova solução tecnológica, composta por software de gestão e 

equipamentos registradores de ponto, mostra-se necessária para assegurar o adequado controle 

de frequência dos servidores municipais e a regularidade dos procedimentos administrativos do 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão. 
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Solicitação de Demanda - SD 

Comissão de Planejamento 

 

4. INFORMAÇÕES GERAIS  
ID PCA ou n.º do Processo de Intenção de 
Aquisição/Contratação 

: EXC2026013 

Servidor responsável indicado para auxiliar 
no planejamento da contratação 

: Vitória de Oliveira Meazza 

Gestor do contrato  : Tatiana Gonçalves de Moura Rocha 
Legislação Especial sobre a demanda : Não se aplica 
 

5. DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DA DEMANDA  
 

Item Detalhamento Und. Qtd. 

1 

Solução integrada para registro eletrônico de frequência dos 
servidores municipais, composta por software de gestão de 
ponto eletrônico em ambiente web e equipamentos 
registradores eletrônicos de ponto (REP) fornecidos em 
regime de comodato, com instalação, configuração, 
manutenção e suporte técnico. 

MÊS 12 

 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL INDICADO PELA AUTORIDADE DEMANDANTE 
 
Rio Brilhante/MS, data da assinatura digital. 

 
 
 

Vitória de Oliveira Meazza 
Matrícula n.º 3194 

 
 

RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

Por este instrumento declaro ter ciência das INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 
REQUISITANTE, recebo a Solicitação da Demanda e: 

 

Autorizo a formalização do relatório de ETP conforme estabelecido nas prescrições do  
Decreto nº 32.572/2024. 

  

Rio Brilhante/MS, data da assinatura digital. 

 

Tatiana Gonçalves de Moura Rocha 
Secretária Municipal de Gestão 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
IT

Ó
R

IA
 O

LI
V

E
IR

A
 M

E
A

Z
Z

A
 e

 T
A

T
IA

N
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
E

 M
O

U
R

A
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

br
ilh

an
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
9E

5-
F

11
D

-0
56

1-
40

D
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

9E
5-

F
11

D
-0

56
1-

40
D

D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F9E5-F11D-0561-40DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITÓRIA OLIVEIRA MEAZZA (CPF 078.XXX.XXX-43) em 12/03/2026 09:36:13 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA (CPF 833.XXX.XXX-68) em 12/03/2026 09:40:38

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobrilhante.1doc.com.br/verificacao/F9E5-F11D-0561-40DD


